
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

i.Ei j\5G 420J7 

ALTERA REDAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO 
DO ARTIGO 40. DA LEI MUNICIPAL N°. 3.993/96 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
decreta e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. 	O parágrafo Único do artigo 40. da lei municipal n°. 
3993/96 passa a ter a seguinte redação. 

PARÁGRAFO ÚNICO - 'O descunipiiinento do contido nos 
artigos 2°. e 3°. importará na reversão do imóvel ao 
património do Município de Conselheiro Lafaiete. 

ART. 20 	Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e execução desta Lei pertencerem, que 
a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente 
como nela se contém. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÇONSELHE 
AOS 25 DIAS DOME` DE AG 

/ 

O LAFAJETE 
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$ VICE 

Dr. JOSÉ ANT  O  NIO REIS C AAS 
Procura' or T%unici; a! 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Projeto de Lei n° 70-E-97 

ti 

Art. I - O parágrafo único do artigo 4°, da lei municipal n° 3.993/96 pas 
\\ 	ter a seguinte redação: 

r 
J)I  "PARÁGRAFO UNICO - O descumprimento do contido nos artigos 

O 	e  30  importará na reversão do imóvel ao patrimônio do Município,  
j 	Conselheiro Lafalele" 

' 	Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas 
disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS DEZ 
DIAS DO MÊS DE JULHO DE 1997. 

Vicente 	• 

Prefeito un ipal 

)/ L 1- 

ALTERA REDAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNico 
ARTIGO 40  DA LEI MUNICIPAL N° 3.993/96, E 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Cimara Municipal de Cøneelheiro LaZaiete decreta: 

2° 
de 

as 
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( 

1, 

provdO em 
	UISCUSSaO e 

votação: 	 contrários  

MU 	ar- AL DE C- C)  
1 

EM 	de 

/1 

iu 

L'FPIET 

de 

P. 10 TO 1:4'! 	i& 	v, OJ 
 

provdo em  I,4- 	DscuSãO e VOU ) 

Vota ão: Quorum. 
	Favoráveis 	ontráriOI 

A MUNtIPAL C. 	•t'S. LrFME1E 

47  de 	« 	.1 	 de  

ia 



Vicente 

Prefeit 

Paivâ 

cipal 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Exmo. Sr. Presidente 

Exmos. Srs. Vereadores, 

Como se vê do texto anterior, previa o referido parágrafo reversão m 

favor do patrimônio do Sindicato dos Trabalhadores Metalúrgicos de 

Conselheiro Lafaiete, o que não se justifica, haja visto que a 	ea 

originariamente já pertencia ao patrimônio do município. 

Assim, buscando sanar falha que poderia vir a resultar prejuízos par a 

municipalidade, aguardamos a sua aprovação. 

Com votos de elevada estima e consideração, subscrevemos. 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

LEI NQ 3.993/96 

SUB-ROGA O SINDICATO DOS TRABALHADORES, ME-

TAL['JRGICOS DE CONS. LAFAIETE AO SINDICATO 

DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONS-

TRUÇO CIVIL, PESADA, MOBILIARIO, ESTRADA, 
PAVIMENTAÇO E TERRAPLENAGEM DE  (T:ONSELHEI 

RO LAFAIETE, OURO BRANCO E CONGONHAS, AREA 

DE TERRENO DESTINADA A CONSTRUÇ;O  DE 	SUA 

SEDE. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lalaiet.e decreta 

e eu. Prefeito Municipal,  sanciono a seguinte lei: 

Art. 1Q. 

Art. 2. 

Art. 39. 

Fica sub-rogado ao Sindicato dos Trabaihadorec: nas 
Indústrias da Construção Civil. Pes da, 

Mobiliário, Estrada, Pavimentação e Terraplenaqrn, 

o lote 27 ( vinte e sete ) da Rua Amplia 
Castanheira, no Bairro São Sebastião, de 

propriedade do Sindicato dos Trabalhad res 

Metalúrgicos de Conselheiro Lafaiet.e, c:onforme 

croqui em anexo, que passa a fazer p;rte 

integrante da presente Lei. 

Na área sub-rogada, será construída a sed do 
Sindicato  dos  Trabalhadores nas Indústria da 
Construção Civil, Pesada, Mobiliário. Estrada, 

Pavimentação e Terraplenaem  de Conselhiro 

Lafaiete, Ouro Branco e Congonhas, num prazo e 02 
(dois) anos, a contar da data da publicação •esta 
Lei. 

Fica expressamente vedada a construção de in c)\/el 
residencial na área de terreno sub-rogada, aivo 
instalações para vigia. 

PARAGRAFO ÚNICO. 	A área sub-rogada será clausulada com os ônus 
da inalienabilidade e impenhorabilidade. 

ArL. 4Ç?. O Projeto de Construção e/ou arquitetônico, d€vert 
ser 	previamente, aprovado pelo DeparLam --- it.n 
competente do Município - ADEC - (Aqncia de De-

senvolvimento Econômico de Cons. Lafaiete) e Se--
cretaria Municipal de  

,44 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARAGRAFO JNICO. 	O descumprimento do contido no art. 3Q, 
importará na reverso do imóvel ao pat.rimôniu do 
Sindicato dos Trabalhadores Metalúrgicos de  
Lafaiete. 

Art. 5. 	As despesas de escritura correro por conL do 

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias, da 
Construção Civil, Pesada, Mobi1iirio, Estrada, 
Pavimentação e Terraplenagem de Cons. Lafaiete, 
Ouro Branco e Congonhas. 

Art. 6. 	Revogam--se as disposições em contrário, entrando 
esta Lei em vigor na data de sua pubi i c.ço - 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e execução desta Lei pertencerem, que 

a cumpram e a façam cumprir, to inteiramente como 
nela se contém. 

-. *I_ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSEEIRO 

	
- AT[TE, AOS 

02 DIAS DO MÊS DE JULHO DE i6. 

EngQ. RO 	r) 	[ UI7 	LVF:S RLJÍATN( 

Secre rio Munchal de Obra<; 
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